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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES,
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE
SOLUÇÃO DE PABX VIRTUAL, INCLUINDO DISPONIBILIZAÇÃO
DE LINHAS TELE processo 7/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) , no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso III do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

01.01 01.01.01.031.4101.2011.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  29.676,70100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Dispensa:

TOTAL  29.676,70

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO, 19 de março de 2026.

Responsável

CRISTINA ALVES CORDEIRO AZEVEDO PEDRO AMARAL SOARES NETO ANA PAULA BARBOSA SOUZA
CONTADOR(A) CONTROLE INTERNO DIRETOR FINANCEIRO

CPF: 413.102.171-49 CPF: 057.851.801-54 CPF: 966.550.541-68
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